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TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

NOTA EMPENHO

 

N° 785/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o 

encerramento da Nota de Empenho Nº 785/2023, celebrado com a Empresa LIDER ASFALTO RAPIDO EIRELI.

 

A

 

presente nota de empenho

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos 

a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:

 

•

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

•

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais,

 

quanto convencionais;

 
•

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo de 

Encerramento da Nota de Empenho, para que surta os seus efeitos legais.

 
Nova Andradina-MS, 08

 
de Janeiro de 2025. 

 
RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO

 Secretário Municipal de Serviços Públicos
 

 
 

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA EMPENHO

 

N° 786/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o 

encerramento da Nota de Empenho Nº 786/2023, celebrado com a Empresa LIDER ASFALTO RAPIDO EIRELI.

 

A

 

presente nota de empenho

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos 

a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:

 

•

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

•

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais,

 

quanto convencionais;

 
•

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo de 

Encerramento da Nota de Empenho, para que surta os seus efeitos legais.

 
Nova Andradina-MS, 08

 
de Janeiro de 2025. 

 
RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO

 Secretário Municipal de Serviços Públicos
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

NOTA EMPENHO

 

N° 787/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o 

encerramento da Nota de Empenho Nº 787/2023, celebrado com a Empresa LIDER ASFALTO RAPIDO EIRELI.

 

A

 

presente nota de empenho

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos 

a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:

 

•

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

•

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais,

 

quanto convencionais;

 
•

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo de 

Encerramento da Nota de Empenho, para que surta os seus efeitos legais.

 
Nova Andradina-MS, 08

 
de Janeiro de 2025. 

 
RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO

 Secretário Municipal de Serviços Públicos
 

 
 

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

NOTA EMPENHO

 

N° 817/2024

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o 

encerramento da Nota de Empenho Nº 817/2024, celebrado com a Empresa LIDER ASFALTO RAPIDO EIRELI.

 

A

 

presente nota de empenho

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos 

a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:

 

•

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

•

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais,

 

quanto convencionais;

 
•

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo de 

Encerramento da Nota de Empenho, para que surta os seus efeitos legais.

 
Nova Andradina-MS, 08

 
de Janeiro de 2025. 

 
RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO

 Secretário Municipal de Serviços Públicos
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

NOTA EMPENHO

 

N° 1535/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o 

encerramento da Nota de Empenho Nº 1535/2023, celebrado com a Empresa LIDER ASFALTO RAPIDO EIRELI.

 

A

 

presente nota de empenho

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos 

a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:

 

•

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

•

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais,

 

quanto convencionais;

 
•

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo de 

Encerramento da Nota de Empenho, para que surta os seus efeitos legais.

 
Nova Andradina-MS, 08

 
de Janeiro de 2025. 

 
RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO

 Secretário Municipal de Serviços Públicos
 

 

 
 

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

NOTA EMPENHO

 

N° 1536/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o 

encerramento da Nota de Empenho Nº 1536/2023, celebrado com a Empresa LIDER ASFALTO RAPIDO EIRELI.

 

A

 

presente nota de empenho

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos 

a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:

 

•

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

•

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais,

 

quanto convencionais;

 
•

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo de 

Encerramento da Nota de Empenho, para que surta os seus efeitos legais.

 
Nova Andradina-MS, 08

 
de Janeiro de 2025. 

 
RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO

 Secretário Municipal de Serviços Públicos
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA EMPENHO

 

N° 1537/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o 

encerramento da Nota de Empenho Nº 1537/2023, celebrado com a Empresa LIDER ASFALTO RAPIDO EIRELI.

 

A

 

presente nota de empenho

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos 

a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:

 

•

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

•

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais,

 

quanto convencionais;

 
•

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo de 

Encerramento da Nota de Empenho, para que surta os seus efeitos legais.

 
Nova Andradina-MS, 08

 
de Janeiro de 2025. 

 
RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO

 Secretário Municipal de Serviços Públicos
 

 
 

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

NOTA EMPENHO

 

N° 2244/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o 

encerramento da Nota de Empenho Nº 2244/2023, celebrado com a Empresa LIDER ASFALTO RAPIDO EIRELI.

 

A

 

presente nota de empenho

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos 

a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:

 

•

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

•

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais,

 

quanto convencionais;

 
•

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo de 

Encerramento da Nota de Empenho, para que surta os seus efeitos legais.

 
Nova Andradina-MS, 08

 
de Janeiro de 2025. 

 
RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO

 Secretário Municipal de Serviços Públicos
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

NOTA EMPENHO

 

N° 2245/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o 

encerramento da Nota de Empenho Nº 2245/2023, celebrado com a Empresa LIDER ASFALTO RAPIDO EIRELI.

 

A

 

presente nota de empenho

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos 

a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:

 

•

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

•

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais,

 

quanto convencionais;

 
•

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo de 

Encerramento da Nota de Empenho, para que surta os seus efeitos legais.

 
Nova Andradina-MS, 08

 
de Janeiro de 2025. 

 
RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO

 Secretário Municipal de Serviços Públicos
 

 
 

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA EMPENHO

 

N° 2246/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o 

encerramento da Nota de Empenho Nº 2246/2023, celebrado com a Empresa LIDER ASFALTO RAPIDO EIRELI.

 

A

 

presente nota de empenho

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos 

a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:

 

•

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

•

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais,

 

quanto convencionais;

 
•

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo de 

Encerramento da Nota de Empenho, para que surta os seus efeitos legais.

 
Nova Andradina-MS, 08

 
de Janeiro de 2025. 

 
RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO

 Secretário Municipal de Serviços Públicos
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

NOTA EMPENHO

 

N° 3567/2024

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o 

encerramento da Nota de Empenho Nº 3567/2024, celebrado com a Empresa LIDER ASFALTO RAPIDO EIRELI.

 

A

 

presente nota de empenho

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos 

a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:

 

•

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

•

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais,

 

quanto convencionais;

 
•

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo de 

Encerramento da Nota de Empenho, para que surta os seus efeitos legais.

 
Nova Andradina-MS, 08

 
de Janeiro de 2025. 

 
RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO

 Secretário Municipal de Serviços Públicos
 

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

 

contidas na Resolução nº 54/2016

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE RP

 

Nº 40/2023, celebrado com o

 

(s)

 

Fornecedor(es):

 

LIDER ASFALTO RAPIDO EIRELI.

 

O

 

presente CONTRATO está

 

ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem sidos

 

cumpridos 

a contento pelo

 

Município e o(s) fornecedor(es).

 
Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:

 
•

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de 

registro de Preços;

 
•

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 •

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas,

 

assina o presente Termo de 

Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
 

Nova Andradina-MS, 08
 

de Janeiro
 

de 2025.
  

RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO
 

Secretário. Municipal de Serviços Públicos
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

 

contidas na Resolução nº 54/2016

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE RP

 

Nº 40/2023, celebrado com o

 

(s)

 

Fornecedor(es):

 

LIDER ASFALTO RAPIDO EIRELI.

 

O

 

presente CONTRATO está

 

ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem sidos

 

cumpridos 

a contento pelo

 

Município e o(s) fornecedor(es).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:

 

•

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de 

registro de Preços;

 
•

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 
•

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas,

 

assina o presente Termo de 

Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
 

Nova Andradina-MS, 08
 

de Janeiro
 

de 2025.
  

RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO
 

Secretário. Municipal de Serviços Públicos  
 

  

 TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 040/2024

 Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

 

contidas na Resolução nº 54/2016

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 do

 

CONTRATO

 

Nº 040/2024, celebrado com o(s) Fornecedor(es):

 

LIDER ASFALTO RAPIDO EIRELI.

 O

 

presente CONTRATO está

 

ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem sidos

 

cumpridos 

a contento pelo

 

Município e o(s) fornecedor(es).

 
Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:

 
•

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de 

registro de Preços;
 

•
 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;
 

•
 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.
 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
 

de despesas, assina o presente Termo de 

Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.  

Nova Andradina-MS, 08 de Janeiro de 2025.  

RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO 
Secretário. Municipal de Serviços Públicos 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N°

 

162/2024

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 162/2024, celebrado com a Empresa,

 

ADEMILSON 

DIAS, inscrito no CNPJ:  14.019.958/0001-19.

 
O presente

 

Contrato

 

está sendo encerrado

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem 

sidos cumpridos a contento pelo contratante

 

e contratado.

 Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência 

ou responsabilização, a saber:
 

•
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização
 

contidas no Contrato;
 

•  As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

•  A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.
 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora
 

de despesas, assina o presente 

Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de janeiro

 

de

 

2025.

 

                                          

Maria Aparecida dos Santos Correia Valdez

 
                                      

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 
                                   

Cidadania

 

–

 

SEMCIAS 

 

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social de Nova Andradina-MS

 Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo Aditivo

 

01/2024 do Termo de Fomento 04/2024. 

Processo Administrativo n. PM-ADM-2024/0865. Partes:
 

Município de Nova Andradina-MS, por meio da
 

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social de Nova Andradina-MS, CNPJ 03.173.317/0001-18
 

e o  Instituto O Bom Menino, CNPJ 24.630.303/0001-56. Objeto do termo de apostilamento: Autorização 

de ajustes no plano de trabalho visando inclusão  de recursos sem a alteração do valor global da parceria. 

Fundamento Legal:
 

artigos 51 e 57 da Lei Federal n. 13.019/2014 e alínea “c” do inc. II do Art. 42 do 

Decreto Municipal n. 1.916/2016. Data da Assinatura:
 

13/01/2025. Assina:
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi, 

Prefeito, CPF 752.092.179-49 e Maria Aparecida dos Santos Correia Valdez, Secretária Municipal de 

Cidadania e Assistência Social, CPF 519.747.891.87. 

 



14

Ano: X - N°1984 13 de janeiro 2025, segunda-feira

 
 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541    –         CAIXA POSTAL 01 
Fone: PABX (67) 3441-1250       FAX: (67) 3441-1380            –       CEP: 79750-000 

            http://www.pmna.ms.gov.br

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO  

CONTRATO N° 182/2024 

 
 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRAD-MINSA, em 

cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, resolve ergistrar o ENCERRAMENTO 

do CONTRATO Nº 182/2024, celebrado com a Empresa, M.S DO NASCIMENTO 

inscrito no CNPJ: 08.587.869/0001-96. 

O presente Contrato está sendo encerrado por moti vdoe que todos os 

termos e condições terem sidos cumpridos a co npteenloto contratante e 

contratado. 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Enmceernrato o que 

podem ser objeto de exigência ou responsabilização, a saber: 

 

• As obrigações relacionadas a processos iniciado s pednealização 

contidas no Contrato; 

• As garantias sobre bens e serviços entregues ous tapdroes, tanto 

legais quanto convencionais; 

• A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultso nos produtos ou 

serviços entregues ou prestados. 

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, avtérsa da Ordenadora de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramentpoa, ra que surta os seus 

efeitos legais. 

 

Nova Andradina-MS, 13 de janeiro de 2025. 

 

 
 
 

                                          Maria Aparecida dos Santos Correia Valdez 

                                      

Secretária Municipal de Assistência Social e

 

                                   Cidadania – SEMCIAS  



15

Ano: X - N°1984 13 de janeiro 2025, segunda-feira

 

 

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 227/2023 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, 

resolve registrar o ENCERRAMENTO
 
do CONTRATO

 
Nº 227/2023, celebrado com a Empresa,

 
MULT 

WORK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito
 

no CNPJ: 42.456.341/0001-16.
 

O presente

 

Contrato

 

está sendo encerrado

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem 

sidos cumpridos a contento pelo contratante

 

e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência 

ou responsabilização, a saber:

 

•

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização

 

contidas no Contrato;

 

•

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

•

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas,

 

assina o presente 

Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de janeiro

 

de

 

2025.

 

                                          

Maria Aparecida dos Santos Correia Valdez

 
                                      

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 
                                   

Cidadania

 

–

 

SEMCIAS 

 

ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DE FEIRANTES NA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO -LEI MUNICIPAL N° 1.780, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

 

NOME  CPF 

NERI GUIAO BILK  XXX.XXX.XXX-49 

MARIA APARECIDA MARTINS DE SOUZA
 

XXX.XXX.XXX-34
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09/01/2025Data do Empenho:

N° do Empenho: 5/2025

Global

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIÇOS DE SAÚDE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.91.02.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

0,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

ELAINE REGINA ANTONAGI CASEIRO

47.491,38

121.088.898-09

2.952.508,62

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

47.491,38

3.000.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO COM PROFISSIONAL PSICOPEDAGOGO (PESSOA FÍSICA) com a finalidade de atender ações
judiciais.

ÉLZIO GONÇALVES DIAS - 1294 Nova Andradina MS

Lei 10520/02 Art.37 XXI

Pregão presencial

178/2020

88305/2020

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

302021/2021

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

39193-X

Corrente

09/01/2025

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 47.491,38

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 3.000.000,00

Valor Dotação: 3.000.000,00

20/10/2020Data homologação:

Data contrato: 03/03/2021

JOZELI CHULLI DA SILVA

Sec. Municipal de Saúde
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO

 

Nº 004

 

AO CONTRATO 020/2021

 

DAS Partes

 

o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS, e a Pessoa Física DORICEU CONTRO

  

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de

 

alterar o valor contratual previsto na cláusula terceira, 
correspondente à variação inflacionária prevista pelo IGPM

 

dos últimos 12 meses, conforme tabela acostada aos 
autos, passando o valor global de

 

R$

 

56.192,75

 

(cinquenta e

 

seis mil, cento e noventa e dois reais e setenta e 
cinco centavos)

 

para R$ 59.866,54

 

(cinquenta e nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos), 
bem como

 

prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula segunda, para o período compreendido entre 
05/02/2025

 

a

 

04/02/2026,

 

tendo em vista que o imóvel atende as necessidades de localização e adequação de 
instalações do

 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social -

 

CREAS e Central de Conselhos, 
vinculados à Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social no município de Nova Andradina-MS, e que 
somente haverá aumento do aluguel com base no índice do IGPM, não havendo outra alteração do valor do 
contrato originário, com fundamento na Lei Federal 8.245/91

 

e Lei 8.666/93.

 

Nova Andradina-MS, 6

 

de

 

janeiro

 

de 2025.

 

Assinaram:

 

Maria Aparecida dos Santos Correia Valdez

 

Secretária Municipal de Assistência

 

e Cidadania

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

e Doriceu Contro

 

Contratada
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PORTARIA Nº. 48, de 10 de Janeiro 2025.
 

Conceder auxílio-doença à
        

servidora 
SUZANA FERNANDES DE SIQUEIRA e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder à

 

servidora SUZANA FERNANDES DE SIQUEIRA, Matrícula 6.864, funcionária 
efetiva no cargo

 

de Agente de Serviços de Saúde, função de Agente de Endemias,

 

lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde,

 

o benefício de

 

Auxílio-doença, no período de 19/12/2024 à 18/03/2025. 

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Nova Andradina-MS, 10 de janeiro de 2025.

 
                                                                                       

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

 

 

PORTARIA Nº. 49, de 10 de Janeiro 2025.

 

Conceder auxílio-doença à

        

servidora 
DAIANE DE OLIVEIRA BARRETO COSTA e 
dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder à

 

servidora DAIANE DE OLIVEIRA BARRETO COSTA, Matrícula 9.631, 
funcionária efetiva no cargo

 

de Técnico de Serviços de Saúde, função de Técnica de Enfermagem,

 

lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde,

 

o benefício de

 

Auxílio-doença, no período de 19/12/2024 à 16/02/2025. 

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Nova Andradina-MS, 10 de janeiro de 2025.

 
                                                                                          

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

 

 

PORTARIA Nº. 50, de 10 de Janeiro de 2025.

 

Conceder auxílio-doença à

        

servidora 
BRUNA PAULA RIOS CLEMENTE e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder à

 

servidora

 

BRUNA PAULA RIOS CLEMENTE, Matrícula 12.694, servidora 
efetiva no cargo

 

de Assistente de Serviços Educacionais,

 

função de Agente de Conservação e Limpeza,

 

lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o benefício de Auxílio-doença, no período de 30/12/2024 à 
29/03/2025.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Nova Andradina-MS, 10 de janeiro de 2025.

 
                                                                           

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 51, de 10 de Janeiro de 2025.

 

Conceder auxílio-doença à

        

servidora 
MARIA NEUZA DE SOUZA ROSA e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder à

 

servidora

 

MARIA NEUZA DE SOUZA ROSA, Matrícula 1.641, servidora efetiva 
no cargo

 

de Profissional de Educação, função de Professora de

 

1ª a 5ª série -

 

Casa Verde,

 

lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o benefício de Auxílio-doença, no período de 23/12/2024 à 21/01/2025.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Nova Andradina-MS, 10 de janeiro de 2025.

 
                                                                                

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

 

 

PORTARIA Nº. 52, de 10 de Janeiro de 2025.

 

Conceder auxílio-doença ao        servidor

 

BRUNO LUIS BALDISSERA e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder ao servidor BRUNO LUIS BALDISSERA, Matrícula 12.015, servidor efetivo no 
cargo

 

de Fiscal de Trânsito, função de Fiscal de Trânsito,

 

lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, o 
benefício de auxílio-doença, no período de 21/11/2024 à 06/01/2025.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Nova Andradina-MS, 10 de janeiro de 2025.

 
                                                                          

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

 

 

PORTARIA Nº. 53, de 10 Janeiro de 2025

 

Conceder auxílio-doença ao        servidor 
JOSE VIEIRA DE MATOS e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder ao servidor JOSE VIEIRA DE MATOS, Matrícula 209, funcionário efetivo no cargo

 

de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos,

 

lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos,

 

o benefício de

 

Auxílio-doença, no período de 06/01/2025 à 05/04/2025. 

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Nova Andradina-MS, 10 de janeiro de 2025.

 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
                        

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 54, de 10 de Janeiro

 

de 2025

 

Conceder auxílio-doença ao        servidor 
ROBERTO LOPES e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder ao servidor

 

ROBERTO LOPES,

 

Matrícula 9.808, funcionário efetivo no cargo

 

de 
Agente Operador Especializados,

 

função de Motorista de Veículo Pesado,

 

lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos,

 

o benefício de

 

Auxílio-doença, no período de 18/12/2024 à 17/03/2025.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Nova Andradina-MS, 10 de janeiro de 2025.

 
                                                                                   

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

 

 

PORTARIA Nº. 55, de 10 de Janeiro de 2025

 

Conceder auxílio-doença à

        

servidora 
MERCIAN APARECIDA ALVES e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder à

 

servidora MERCIAN APARECIDA ALVES, Matrícula 4.537, funcionária efetiva 
no cargo

 

de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Gari,

 

lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos,

 

o 
benefício de

 

Auxílio-doença, no período de 03/01/2025 à 01/02/2025.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Nova Andradina-MS, 10 de janeiro de 2025.

 
                                                                                    

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

 

 

PORTARIA Nº. 56, de 10 de Janeiro de 2025

 

Conceder auxílio-doença à

        

servidora 
ANDREA PEREIRA DE OLIVEIRA SANTANA 
e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder à

 

servidora ANDREA PEREIRA DE OLIVEIRA SANTANA, Matrícula 2.453, 
funcionária efetiva no cargo

 

de Profissional de Educação, função de Professora de Educação Infantil,

 

lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Auxílio-doença, no período de 06/01/2025 à 05/05/2025.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Nova Andradina-MS, 10 de janeiro de 2025.

 
                                                                                 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
PREFEITO MUNICIPAL

 
 



129

Ano: X - N°1984 13 de janeiro 2025, segunda-feira

 
 

 

 

PORTARIA Nº. 57, de 10 de Janeiro de 2025

 

Conceder auxílio-doença à

        

servidora 
SUELY DA SILVA PEREIRA e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder à

 

servidora

 

SUELY DA SILVA PEREIRA, Matrícula 5.428, servidora efetiva no 
cargo

 

de Assistente de Serviços Educacionais, função de Agente Auxiliar de Creche,

 

lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, o benefício de Auxílio-doença, no período de 23/12/2024 à 20/02/2025.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Nova Andradina-MS, 10 de janeiro de 2025.

 
                                                                                       

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

 

 
 

PORTARIA Nº. 58, de 10 de Janeiro de 2025

 

Conceder auxílio-doença à

        

servidora 
JANDIRA REVERTE DOS SANTOS e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder à

 

servidora JANDIRA REVERTE DOS SANTOS, Matrícula 5.312, funcionária 
efetiva no cargo

 

de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos,

 

lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte,

 

o benefício de

 

Auxílio-doença, no período de 07/01/2025 à 06/04/2025.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Nova Andradina-MS, 10 de janeiro de 2025.

 
                                                                                          

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 

       

PORTARIA Nº. 60, de 13

 

de

 

Janeiro

 

de 2025.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o requerimento do

 

servidor

 

público

 

municipal Caio Vinicius Klein de Alencar

 

solicitando a incorporação de ampliação da carga horária de 

 

20 horas para 30

 

horas semanais,

 

nos termo do 

 

artigo 75, §5°; da LCM 41/2002;

 

CONSIDERANDO as informações prestadas pela Subsecretaria de Recursos Humanos

 

nos autos 
PM-ADM-2024/013281;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Fica

 

declarada a estabilização da ampliação

 

da carga horária

 

de 10 horas

 

do

 

servidor 
público

 

municipal CAIO VINICIUS KLEIN DE ALENCAR,

 

11.295, funcionário

 

efetivo

 

no cargo de Procurador 
Municipal,

 

função de Procurador Municipal,

 

lotada

 

na Procuradoria-Geral do Município,

 

totalizando 30 horas 
semanais,

 

nos

 

termos

 

do 

 

artigo 75, §5°; da LCM 41/2002;

  

Art. 2°

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a estabilização da carga horaria

 

da

 

servidora

 

constante nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de

 

janeiro

 

de 2025.

 
               

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

   

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 61, de

 

13

 

de

 

Janeiro

 

de 2025.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere os incisos VI e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder à

 

servidora

 

ADRIANA SILVA JAQUES,

 

funcionária

 

efetiva,

 

ocupante do cargo 
de

 

Profissional da Educação, função de Professora de 1º ao 5º ano

 

da Prefeitura Municipal de Nova Andradina,

 

a

 

averbação de tempo de serviço conforme especificado a seguir na matricula 4.541, averbação de 2.921

 

(dois

 

mil,

 

novecentos

 

e vinte e um)

 

dias, correspondentes a

 

8 (oito) anos, 00 (zero)

 

meses e 1 (um)

 

dia,

 

referentes ao período

 

de

 

3/2/1999 a

 

31/12/1999; 1º/2/2000 a

 

31/12/2000;

 

12/2/2001 a

 

31/12/2001;

 

1º/2/2002 a

 

11/2/2002; 12/2/2002 a

 

31/12/2002; 17/2/2003 a

 

31/12/2003; 6/2/2004 a

 

31/12/2004;

 

1º/01/2005 a

 

15/07/2007, conforme certidão nº 
27001010100512246,

 

expedida  pelo Instituto Nacional do Seguro Social –INSS (PM-ADM-2024/12521).

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de janeiro

 

de 2025.

 
                    

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 

  

PORTARIA Nº 62
 

de 13
 

de Janeiro
 

de 2025.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais;
 CONSIDERANDO

 
o requerimento da

 
servidora

 
no processo administrativo nº PM-ADM-

2025/00255,  fl. 03;  
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    

Art. 1º Exonerar a pedido,  a partir do dia 01 de janeiro de 2025, a servidora pública municipal 
ROSA CRISTINA RIBEIRO VALVERDE,  do  cargo de Assistente de Serviços Organizacionais, Assistente de 
Serviços Organizacionais,  lotado  na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS,
 

13
 

de
 

janeiro
 

de 2025.
 

                    

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

  

PREFEITO MUNICIPAL
 

  

PORTARIA Nº 63
 

de 13
 

de Janeiro
 

de 2025.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais;
 CONSIDERANDO

 
o requerimento da

 
servidora

 
no processo administrativo nº PM-ADM-

2025/00093,  fl. 03;  
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º Exonerar a pedido,  a partir de 05 de fevereiro de 2025, a servidora pública municipal ANA 

VITOR DE AZEVEDO,  do  cargo de Agente de Serviços de Saúde, função de Agente de Serviços de Saúde, lotada 

na Secretaria Municipal de  Saúde.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a 
contar do dia

 
05

 
de fevereiro

 
de 2025.

 

Nova Andradina-MS,
 

13
 

de
 

janeiro
 

de 2025.
 

               

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

  

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 68, de 13

 

de

 

Janeiro de 2025.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

Art. 1º Exonerar, a partir do dia 13 de janeiro de 2025,

 

a servidora

 

pública municipal MICHELE 
BENITI BARBOSA

 

do cargo em comissão de Diretora-Geral de Obras Públicas,

 

Símbolo DAS

 

-111, lotada na

 

Secretaria Municipal de Infraestrutura

 

(PM-ADM-2025/00295).

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de janeiro

 

de 2025.

 
                 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

  

 

 

PORTARIA Nº

 

69, de 13

 

de Janeiro

 

de 2025.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições legais;

 

Art. 1° Nomear, a partir do dia 13 de janeiro de 2025,

 

EURICO FERNANDO VIEIRA

 

para ocupar o 
cargo de Diretor-Geral de Obras Públicas, Símbolo DAS -

 

111, atribuindo-lhe 60% (sessenta

 

por cento)

 

de gratificação 
de representação

 

(PM-ADM-2025/00096).

 

Art. 2° A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a nomeação do servidor constante nesta 
Portaria

 

em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de janeiro

 

de 2025.

 
              

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 

            

Secretaria Municipal

 

de Educação, Cultura e Esporte

 

 

 

 

PORTARIA/SEMEC Nº

 

09,

 

DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

 
     

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão responsável pelo Processo Seletivo Simplificado de 
candidatos para ocupar

 

o cargo de Gestor de Atividades Educacionais -

 

Função Nutricionista, da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina.

 
            

A SECRETARIA

 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

 
            

RESOLVE: 

 
            

Art. 1º Nomear os membros da

 

Comissão responsável pelo Processo Seletivo Simplificado de candidatos 
para ocupar o cargo de Gestor de Atividades Educacionais -

 

Função Nutricionista, da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina, conforme a seguir:

 
 

Cristhiana Vieira de França

 

I-

 

Karoline de

 

Matos Santos

 

II-

 

Karoline Maciel de Souza

 
            

Art. 2º Compete a Comissão responsabilizar-se por todo o processo que se inicia desde a elaboração do 
Edital até a publicação do resultado final. 

 
             

Art. 3º.  Esta Portaria

 

entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

13 DE JANEIRO DE 2025.

 
Wagner Carlos Perigo

 Secretário

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

PORTARIA Nº.
 

07, DE 13
 

DE
 

JANEIRO
 

DE
 

2025
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais, em

 

conformidade com o Artigo 18, inciso I, alínea “d” do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Nova Andradina-MS,

 

 

RESOLVE:

 

 

 

Art. 1º.

 

Nomear a partir de 13

 

de janeiro de 2025, conforme

 

cargos constantes

 

na letra 

“b” -

 

Provimento em Comissão, do art.

 

6º;

 

e desenvolvimento das atribuições constante no art. 

9º,

 

da Lei Complementar n. 135, de 04 de janeiro de 2012, descritos no Anexo

 

Único.

 

 

Art. 2º.

 

O Departamento de Recursos Humanos averbará as nomeações nas devidas 

fichas funcionais, conforme legislação vigente.

 

 

Art. 3º.

 

Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

 

 

Gabinete da Presidência, 13

 

de Janeiro

 

de 2025.

 

 
 
 
 

 

FÁBIO ZANATA -

 

MDB

 

Presidente da Câmara Municipal

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



133

Ano: X - N°1984 13 de janeiro 2025, segunda-feira

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 

ANEXO ÚNICO 
 

PRESIDÊNCIA: FÁBIO ZANATA
 

CARGO

 

NOME DO CANDIDATO

 

ASSESSOR(A) GERAL DA PRESIDÊNCIA (DAS-9)

 

MAIRA ALVES CASTANHEIRA

 
 

GAB. VEREADOR JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA MACHADO

  

(REPUPLICA O CARGO DE AUXILIAR PARLAMENTAR

 

POR INCORREÇÃO DO NOME) 

 

CARGO

 

NOME DO CANDIDATO

 

CHEFE DE GABINETE

 

PARLAMENTAR (DAS-7)

 

SILVIO CARLOS SENHORINI

 

AUXILIAR PARLAMENTAR (DAS-7)

 

FABIANA PAVANELLI GONÇALVES DIAS

 

 

GAB. VEREADOR NALEU CAVALCANTE

 

CARGO

 

NOME DO CANDIDATO

 

CHEFE DE GABINETE

 

PARLAMENTAR (DAS-7)

 

VANESSA MARQUES COZER

 

AUXILIAR PARLAMENTAR (DAS-7)

 

KIMBERLY URZULINO DOS SANTOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 1/2025

 

DAS

 

PARTES:

 

O Municipio de Nova Andradina, e a Empresa

 

RGT INDÚSTRIA GRAFICA E EMBALAGENS 
LTDA

  

Da Fundamentação Legal:

 

O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
n.º 14.133/21, com fundamento em seu art.  75, inciso II, constante do procedimento de Dispensa Eletrôni-
canº.112/2024, Processo PM-ADM-2024/8879.

 

DO OBJETO:

 

O objeto do presente instrumento refere-se à

 

Contratação de empresa especializada para

 

confecção 
de boleto único 28.000

 

do IPTU/2025 da Prefeitura Municipal de Nova Andradina-MS,

 

conforme comunicação in-
terna PM-CIN-2023/3673, conforme abaixo especificado:

 

Item

 

Especificação

 

Quantidade

 

Unidade Valor Unitário (R$)

 

Preço

 

total

 

(R$)

 

1

 

Impressão de Boleto Único

 

28.000

 

0,22

 

6.160,00

 
 

Total Geral:

  

R$ 6.160,00

 

 

Valor Do Contrato

 

:R$

 

6.160,00(seis mil

 

cento e sessenta reais).

 

DOS

 

RECURSOS

 

ORÇAMENTÁRIOS: as

 

despesas decorrentes da execução do objeto deste CONTRATO cor-
rerão à conta da

 

seguinte Dotação

 

Orçamentária:

 

Secretaria

 

Municipal

 

Finanças e Gestão

  

Dotação: 2090 –

 

Gestão da

 

Secretaria de Finanças

  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica

  
Código Reduzido: 152

 DA

 

VIGÊNCIA: O

 

presente

 

instrumento

 

terá

 

vigência

 

de

 

180(cento e oitenta)

 

dias,

 

contada

 

a

 

partir

 

da

 

data

 

de

 

sua

 assinatura,
 

com eficácia após a publicação
 

de seu
 

extrato na Imprensa
 

Oficial.
 Nova Andradina –

 
MS, 6

 
de janeiro

 
de 2025.

 Assinaram: Hernandes Ortiz
 

Secretário Municipal de  Finanças e Gestão Ordenador de despesas
 

Contratante
 

e
  RGT Indústria Grafica E

 
Embalagens Ltda

 
Rubens Bezulle

 
Contratado

 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

 

Nº 004

 

AO CONTRATO 020/2021

 

DAS Partes

 

o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS, e a Pessoa Física DORICEU CONTRO

  

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de

 

alterar o valor contratual previsto na cláusula terceira, 
correspondente à variação inflacionária prevista pelo IGPM

 

dos últimos 12 meses, conforme tabela acostada aos 
autos, passando o valor global de

 

R$

 

56.192,75

 

(cinquenta e

 

seis mil, cento e noventa e dois reais e setenta e 
cinco centavos)

 

para R$ 59.866,54

 

(cinquenta e nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos), 
bem como

 

prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula segunda, para o período compreendido entre 
05/02/2025

 

a

 

04/02/2026,

 

tendo em vista que o imóvel atende as necessidades de localização e adequação de 
instalações do

 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social -

 

CREAS e Central de Conselhos, 
vinculados à Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social no município de Nova Andradina-MS, e que 
somente haverá aumento do aluguel com base no índice do IGPM, não havendo outra alteração do valor do 
contrato originário, com fundamento na Lei Federal 8.245/91

 

e Lei 8.666/93.

 

Nova Andradina-MS, 6

 

de

 

janeiro

 

de 2025.

 

Assinaram:

 

Maria Aparecida dos Santos Correia Valdez

 

Secretária Municipal de Assistência

 

e Cidadania

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

e Doriceu Contro

 

Contratada
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